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ASSUNTO: PEDIDO DE REEQUILiBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO
DOS CONTRATROS ADMINISTRATIVOS N" 20212403

Excelentíssimo Secretário

A AUTO POSTO NOVO HORIZONTE EIRELI, já qualificada na presente

contratação administrativa ("Contratada"), vem, respeitosa e tempestivamente, á presençade

Vossa Senhorias, por seu representante legal regularmente constituído, com fundamento no

artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei Federal n" 8.666193, face a ATA DEREGISTRO DE

PREÇOS N"20212260-FMS-CPL, apresentar o presente PEDIDO DE REEQUILÍBRIO
ECONÔilICO, pelas razões a seguir expostas.

I - BREVES RELATOS DO CONTRATO

A empresa sagrou-se vencedora no dia 2610312021 de alguns itens relacionados no

edital de Pregão Eletrônico n'017/2021-SRP, o qual tem como objeto Regihos de Preços

para futura e eventual aquisição de Combustíveis e Lubrificantes automotivos, para

fomecimento de forma fiacionada, conforme demanda, viabilizando o abastecimento dos

veículos próprios e aserviço da Secretaria Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás - Estado

do Pará.

Naquela oportunidade, e em atenção âos preços praticados no mercado, foi ofenado

valores compativeis com a realidade local, os quais possibilitavam a execução do objeto

licitado poÍ parte de Contrato em condições normais de execução.

Entretanto, o preço orçado não mais se compactua com o valor de mercado, uma vez

que conforme se comprovará na sequência, o valor cotato na época da licitação não supre

mais os custos e insumos do contrato.

II - DO DESEQUILÍBRIO ECONôMICO-FINANCEIRO

É de notório coúecimento que, em ftrzão da PANDEMLA do vírus SARS-CoV-2
("coronavírus"), causador da doença COVID-19, as Autoridades Públicas fomm obrigadas a

tomar uma série de medidas que restrigem a circulação de pessoas, bem como estabelecem a

suspensão de inümeras atividades econômicas.

Eyidentemente que grande paÍe da população e muitos negócios juridicos foram
afetados, obrigando, inclusive, o decreto pelo Govemo Federal de Estado de Calamidade
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Pública, por meio do Decreto Legislativo n' 6, de 2O20.

Portanto os efeitos da pandemia sobre as realações jurídicas devem erados,

uma vez que perfeitamente enquadrados com FATO SUPERVENIENTE e de FORÇA
MAIOR ou ONEROSIDADE EXCESSIVA.

"In casu" cumpre esclarecer alguns ponteos tempoÍais, tais como:
o Data de apresentação da proposta: 26/03/2021 (plena pandemia);

o Data de assinatura da Ata de Registro de Preços: 08/04/2021
o Data de assinatura do Contrato n'20215495: 10/0812021

No presente caso, tais medidas impactaram diretamente no funcionamento da empresa,
que atua no ramo de fomecimento de combustíveis, em especial pelas constantes
alterações/elevações do custo do insumo promovidas pela Petrobnís na venda do combustivel,
o que desencadeou um onerosidade excessiva no que consiste o regular fomecimento da
Gasolina Comum e Óleo Diesel S10 para a contratante.

Tal situação em destaque, elevou todos os custos dos insumos de forma abrupta,
conforme documentos e conforme documentos e comprovações em anexo.

Tais fatos, impactaram diretamente na continuidade do presente contrato, causando

uma ONEROSIDADE EXCESSryA e insustentável.

Este fato impede a continuidade do contrato nos preços originariamente propostos, e

tratam-se de reflexos imprevisiveis na época da elaboração das propostas.

É completamente temeÍário manter a continuidade do contrato, sem que a equação

econômica-financeira prevaleça, dando espaço a preços irrisórios e insuficientes a manter as

despesas mínimas da empresa contratada.

Estamos diante de um necessário REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRo.

S

III- DO DIREITO AO
CONTRATO

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO

A doutrina de Joel de Menezes Niebuhr é bastante percuciente ao analisar a revisão dos

contratos administrativos, e muito tem a contribuir com o ora esposado, vejamos:

"A revisão e o inslÍumento Dara mantet o equilíbio econômico-

íinancetro contrato em da vartacão de custo decorrenle. em

Iinhas serais, de eveníos imorevisíveis ou de consequenctas

imorevisíveis. (...) A Administração não reúne forças para compelir

terceíros a operarem em prejuízo ou sem lucro. Então, deve-se

proceder à revisão do contrato se as condições da época da ploposta

são alteradas, (...)." (ln Licitação Pública e Contrato Administrativo,2"

ed., pg. 895)
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Nesse mesmo sentido é a lição de Marçal Justen Filho Rubíca

"o roupimento do equilíbrio econômico-financeiro da co tratação

tanto poderá derivar de fatos imputáveis à Administração como de

eventos a ela esíranhos. (..) Assim, a crise econômica poderá prodwir

uma extraordinária elevação de preço de determinados insumos; uma

greve poderá acarrelar a impossibilidade de fabricação dos produtos;

uma crise interrracional poderá provocar elevação extraordinária dos

preços dos combustíveis etc." (...)"No Brasil, o art. 65, II, 'd', da Lei n"

8.666/93, ampliou a abrangência da teorid da imprevisão para nela

fazer incluir osfatos de consequências incalcaláveis, o que compreende

em especial a desvalorização monetáia produzida pela inJlação. A

inJlação pode ser um fato previsível, mas autorizará a incidência da

teoria dd imprevisão quando os índices inflacionários não puderem ser

estimados d.e antemão e apresentarem variação que ultrapassa os

limites das previsões generalizadas". (Comentários à Lei de Licitações

e Contratos Administrativos, 15" edição, pág. 891/892 e 894).

A ideia de equilíbrio significa que em um contrato administrativo os encargos

do contratado devem equivaler ao que é pago pela Administração Pública. Por isso se fala na

existência de uma equação: a equâção econômico-financeira.

Trata-se de um direito com expressa previsão e pÍoteção constitucional. Confira-

se o texto do inciso XXI do artigo 37 da Constituição da República:

Art.37 A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios

obedecení aos principios de legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...)

XXI. ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
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mântidas as condições efetivas da proposta , nos o qual

somente permitiÍá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

E para regulamentar referida tutela constitucional, a Lei de Licitações tratou de

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser altemdos,

com as deüdas justiÍicativas, tros seguitrtes casos:

(...)

por acordo das partes:II

( ..)

d) para restabelecer a relação que as pârtes pactuaram inicialmente entre

os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa

remuneração da obra, serviço ou fomecimento, objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-Iinanceiro inicial do contrato,

na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de

conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

Por sua vez, o Tribunal de Contas da União - TCU, já tratou assunto, o qual admite a

possibilidade de revisão contratual para readequação do equilíbrio econõmico financeiro,

senão vejamos:

Equilibrio Econômico-Financeiro, assegurado pela Constituição

Federal, consite na manutenção das condições de pagamento

estabelecidas inicialmente no contÍato, de maneira que se manteúa
estiável a relação entre as obrigações do contrato e ajusta retribuição

da Administração pelo fomecimento de bem, execução de obra ou

prestação de serviço. (TCU. Licitações e Contratos. Orientaçôes e

Jurisprudência do TCU. 4o edição revista, atualizada e ampliada.

P.811)

Não há obice à concessão de reequilíbrio econômico-financeiro

visando (ou recomposição) de preços de itens isolados, com

D



bíca

FI
oo o

fundamento no art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei , desde

que estejam presentes a imprevisibilidade ou a previsibilidade de

efeitos incalculáveis e o impacto acentuado na relação contratual

(teoria da impreüsão); e que haja análise demonstrativa acerca do

comportamento dos demais insumos relevantes que possam impactar

o valor do contrato (Acórdão TCU n" 1.60412015 Plenário)

TV - DA CORRETA APLICAÇÃO DOS INSTITUTOS JURÍDICOS ADEQUADOS

Quando se trata de constratos públicos, dúvidas suscitadas pelos gestores são comuns,

em relação à implementação do mecanismo administrativo que visa assegurar a efetividade do

comando Constitucionalda garantia da manutenção do equilíbio-econômico-financeiro da

proposta (CF, art. 37. XXI);
Aqui nos deteremos um pouco mais, com auxílio dos conceitos extraídos da

legislação em vigor, com vistas a esclarecer os institutos juridicos aplicáveis ao conceito,

equilibrio econômico-financeiro:

a) REAJUSTE oU CORREÇÃO MONETÁRIÀ: procedimento que visa à

estabilidade das condições da proposta em Íazão da ocorrência de variação de ceÍos índices

ou dos custos de produção ou, ainda, dos insumos utilizados, com periodicidade minima de

0l (um) ano, regulado pelo Decreto no 1.054, de 07.02.94 (art,Z") e as Leis n' 9.069/95 (arts.

2'7 e 28\, 10.192101 (art. 2") e 8.666193 (art. 40, inciso XI);

b) REPACTUAÇÃO: procedimento da negociação entre a Administração e a

contratada, que visa à adequação dos preços contratuais aos novos preços de mercado, de

periodicidade mínima de 0l (um) ano, exclusivamente aplicável aos contratos de prestação

de serviços de natureza contínua, cuja cláusula deve estar prevista no contrato, regulado pelo

Decreto n" 2.271 , de 07 .07 .97; (grifamos)

c) REEQUILÍBRIO, também denominado de RECOMPOSIÇÃo OU

REyISÃo CONTRATUAL: procedimento que visa à estabilidade da relação entre as

obrigações da contratada e a retribuição da Administração, sem periodicidade deÍinida

e independetrtemente de previsão de cláusula contratual, relacionada à ocorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém com consequências incalculáveis, força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, regulado pelo disposto da LEI n' 8.666193 ) aÍ. 57, §1';
58,I, §§ l' e2",e65,II, 'd', e §6').

(GRTFOS NOSSOS)

Uma ves que se pode diferenciar os conceitos e identiÍicar a situação, firma-se o
entendimento, de que o caso em questão é uma situação de aplicação do REEQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINAIICEIRO, com aplicação da Lei no s.666t93, aúigos 57, § 10 e 58,
inciso I, §§ l" e2",clc 65, inciso II, alineas úd' e úe' 

§6.

Solucionada a questão do instituto jurídico aplicável ao caso, passemos à verificação

D
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do preenchimento dos pressupostos que autorizam a concessão do right.

Da análise dos sispositivos em destaque, poderão ser extraidos aos pressupostos
necessários para aplicação do instituto do reequilíbrio.

São cinco tidos como essências e um, a previsão em contrato, o qual paÍe da doutrina
questiona a necessidade, a saber:

a) Procedimento realizado entre a administração pública e particular, No caso
do órgão em epígrife e a REQUERENTE, empresa privada da área de construção ciül;

b) Adequaçâo dos preços contratuais aos novos preços de mercado. Aqui nos
deteremos novamente pâra desmembrar este tópico, em quatro subtópicos:

b.1) Superveniência de evento causador da quebra da eqüação. E preciso
que o evento teúa ocorrido após a celebração do contrato, impedindo sua
inclusão quando do momento da celebração do termo. Na questão em tela o
aumento dos insumos, matérias primas, combustíveis dentre outros insumos
compenentes da planilha de preços, a ocorrência de sobrepreço de todos os
insumos diretos e indiretos (conforme documentos em anexo) e o aumento dos
combustíveis lósseis;
b.2) Alteração substâncial nos êncargos do particular. O evento gera
alteração palpável e substancial nos custos da manutenção do contrato. Isso se

vislumbra tão somente pela leitura da planilha original e da refeita, corrigida
pelos valores atuais praticados no mercado local, regional, nacional que

influenciam diretamente na execução da obra;
b.3) Impreüsibilidade do evento. É a impossibilidade de prever o evento. No
presente cÍrso, os efeitos da Pandemia foram oconendo todos os dias, não
podendo prever ou imaginar que a cada dia diversos lugares pelo Brasil e pelo
Mundo, estariam reduzindo/fechando seus estabelecimentos comerciais para
conter o avanço da COVIDI9, fazendo com que toda a produção em escala geral,
tivesse perdas financeiras e escassez de matéria prima/insumos necessários para
atendimento do presente contrato (combustível);
b,4) Ausência de conduta culposa do pârticulâr. Tudo ocorre sem a
participação do contratado. Em outras palalras, se o contratado não existisse ou
parasse de atuar no mercado de trabalho mesmo assim tais eventos ocorreriam;

Preüsão no contrato. A cláusula Décima Quinta, prevê a possibilidade de alteração
dos preços, conforme artigo 65, da Lei 8.666/93;

Verificada a presençã dos pressupostos necessários para a concessão do direito, no
caso em tela, resta elucidar, quanto cabe de reajuste ,n concreto.

DO PERCENTUAL DE REEQUILÍBRrO A SER APLICADO NO CASO EM
QUESTÃO

Se o objetivo principal é reequilibrar econômica e Íinanceiramente o contrato, será

necessário calcular qual o reflexo dos aumentos dos valores componentes dos custos, no preço
final do serviço.

Com finalidade de demonstrar as variações occorridas durante a assinatura do contrâto
e a presente data, segue abaixo a planilha orçamentâria fazendo o comparativo entre o preço

l
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ofertado na pÍoposta comercial e os valores de insumos praticados no presen

Rubícê

Portanto, diante da evidência de desequilíbrio na equação entre despesas e receitas,

outra não pode ser a conduta da Contratante se não a de revisar o contrato, a frm de que a
Requerente teúa condições de dar continuidade ao fomecimento com base nos princípios do
equilíbrio econômico-financeiro, da boa-fé e segurança jurídica.

Diante desta evidente majoração de custos é imprescindível reequilibrar econômica-
financeiramente a relação contratual.

Tendo argumentado o Direito, passa a fazer o pedido.

V, DOS REQUERIMENTOS E PEDIDOS.

GASOLINACOMUM

VALORDECOMPRAEM
23t04t202r RS 5,35

PREÇO DO CONTRATO R$ 6,09

GASOLINA COMUM

VALORDE COMPRÂ ATUAL RS 6,72
PREÇO DO CONTRATO
ATUALIZADO R$ 7,48

órro »mspl sro
VALORDECOMPRAEM
23104/202r R$ 4,06

PREÇO DO CONTRATO R$ 4,6r

ómo »rrsrr, sro

VALOR DE COMPRA ATUAL R$ 5,36

PRTÇO DO CONTRATO
ATUALIZADO R§5,98

ISSO POSTO, requer-se:

7

Além da planilha acima mencionada, segue em anexo, notas fiscais de compra,
pesquisa de preços da ANP Regional e Estadual e demais documentos necessários para análise

do presente caso.

)
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A revisão do contrato para que seja implementado o reequi
financeiro, conforme planilha e provas em anexo,

Nestes termos, pede deferimento.

Canaã dos Carajás - PA, 29 de Outubro de 2021.

AUTO POSTO NOVO HORIZONTE ATln"99 
1-"j9rma 

disital por AUro Posro

ETRELT:I223e4esooo1es I3J:,i8iitiiJL1X1t1223e4e5000res

AUTO POSTO NOVO HORIZONTE EIRELI
CNPJMF: 12.239.49s10001-95

MARA DE CASTRO PAIM LIMA SOUZA
PROCURADORA

oo

L

A

Caso assim não entenda, requer a liberação do compromisso, liberando a empresa do
fomecimento do item, sem a aplicação de qualquer penalidade.

D



I

I

o DEt
')

Fls.5
oo o

oBÍIl^r^EoE E'EíÍE

CE}{IO EOTE.]TÂ E UM M i. DUZEiIÍOS E SESSENIÂ E OUÁÍM BEAIS E CIÀNüB.JÍÂ CE}ITÂVOS

mf, ilTillrililrffi illillililiililtilltilll#ilIilililt[

DANFE

?:Ír tr

sÀ s.a.

R Lr bÍtlÉo

HOBTZONTE LTDA I'E

oEP€rÉros âú sá, osmoÍos @§r xrat

1045228. AUTO

EsÍaD E m caRAJÁs úr ,i! s/x

Td.: 0!0O ?6i a2 6â / âr:

vúd. d. coobii!3r @ luÚÚlc.rl. .dqitir,o d er@,{.d*^..Ô

UE I 5/0001-95

50

EIffiffiEL

auÍoFG'lotEvolt(FzolÍElÍD uf

^vEwÉí 
Eclvllc llTEsrll

É

D DG DO3 mtúÍ@SBVrçOs

rfrraücdl'EÍ rB
ldoErad rb l1É: l.6l.lr Íor§ I taôat3 t 94att, taatt t laolta / 5ao,3t / 56oarr / t{atar /
,aalrl/laoatl/Íú5r/llo3aotGl*l.r:2316!rl/traallll/1Ja63ro/r3raà16Ltl§.a'.."..:d.
ú eB à t ér!l. v .b caia.to loG rla/r?. Dr..rÊb:2lra$01 /-.rrat oà:91.aí'00 /roa G'21.?r9,r,
/É.rcr§ Dlrrr.a!r,00 /toa Dcrl5.rrr,12 / l.ra.aor 7â,arr,Í rr.tat,Í Ltu!... ô É.brm.:
Eallroro laLrar rEcü.lcrErc !a EnücÀ À rÀt0o4
a(hrrrDE-/qr!ÍoE da Earírr€.r§ ,rrtl(]lE d Àaoiqro 'loucrÍ. trs6 i'E l.orB 6r Dadtto Í 265,,

ta ü/o,/rtl.' rrEAe c!lÀrl!: !/rcl.i coEar!,E..r.r so r! Do c/r.xs E rrÍtalD*rr. la'rt.lro: -
ErF trr 6 rúlG rar@ BrL rJ.o0àDÀExE cu§slflcrB! oa.râE. rDo.frÍrcÀDc, a !!drm
»rÀ §oaG l € rtrco6 DÀs esir4õÉs Dê fiÀtsa(nlE E o(t ÀlrlrDol À§ ÚrelatÀs DÀ llcrtÀçxírçlê. iêEáo .,.
rr..diDto t qun . l.b.e ' loltaor$r / h... ,.saÉl Dl!.o . .ô
tÉÀ!p.tqb. Fl, Éío!r.rc. Pla c.r..ié, @aoll vÀ Íut$oll! :rdvrrúro aoa Eot@ :ll rMsEE
:ú 3&!ô2 O,la LÀar€!' 12 E,'r@as : 0lf!t6érr, ürl DC{IãíF ! Goasaoaloa Gr(to
ir E Maãr Il arD ad.tn qf. ,on. ,§! lrrlgt, l*ú.: r2.sôt/ot i! Úr26a,5O 01.rr.2021 / t1r
v.rdro: o40tr rra c.tüô' @tror !r r§6iÉ E i.-1.: i5 u.!o tio.r€ tr6ar1,: rl 1i.964,íl
!io.ró ,.el!+.rt' Àa 0.oo

lr*oiaoar l'rooa.
L o-!! l !.eolú*I o.m

í



o DE I /)
,

DESÍNÁÍ^HO/ n6l ElEnÍe

a(rTo Po§ro iiovo HoFaorrElÍoa ME 12.230.495/000r{! 23.04.20?1
an0€&o
Âv wEíl'EC vÂlCÂNTE OU..IEA 5s L SN NOVO HO&OI{ÍE 68537.000 23,04.2021

CÀI{AÁ OOS CARAJÀS 94 991793992 153074017 05:38:59

'Ecsroso€pÉÍú(EosÁEÀ 
s.À.GpHôouÍos coàsÍÂNrÊs D iDÍ^ ÊlscÂL^ol m

E ASSINÂTUHÀ ooFÉCESEDoâ

AUTO P('STO NOVO HORZOTÍÍE LTDÂ ME

o NF-e

104s229 -

-mflilmffi 

ililtit lillil tilililffi ilffiffiil til I il

EsÍ oa0€mc aÀJÁs xr\r ?33 9N

PErBóLEo sÂBaÁ s.Á DANFE

v.rr!ã Ô cqr&dl.. l @ lrt ttk .l. .dqqarro 4

CEAIIO E OUARENTA É SETE MIL ÔUINHB\]ÍOS E SESSS.]TA E DOIS REAIS E ÍRINÍÂ E ÍRÊS CE}.TÂVOS

TnÂHSâOÀlÀOOEVOIUM Er ÍR^nSrOÊÍÁDOS

AUTOFoSIOIIO,OI|OaUOiIEITD tÉ

AVE WEÍNE C V IICANTE 9{

DÂDô§ 0OS 9DOUT6SBV|çO§

oEc,0o muÍosEYço

cÁLcuLo Do rssoN

0,00

.mr4óca dÀBxr.rlt
rârôrr4ô.. do ai'@: k..rsr: 516r(, / sl,ila8 / sr6r,t9, í16150 / tr6r6, / 5!ór3a / t16rlr / 5r6ra2 /
tlóla,/ tr6ral / 116rl! / 516!{6 E .r.tcls):23.61.06 / 23aa!a07 / 21a63{01 / 21a63{05 lO{S. $. EP.tiô
E têcs d. c4r!úro v óo cod!í!. lots r1ú10r. Pro,turê:2zrateor /E.!o§ Grto5 i96,00 /Ic1§ as:2t.5rl'at
/E.tors DÊ:los.l9a.o0 /tcr6 DE:29.5!r,{l ./ 2{1.!a0t 2r.a09,50 }.ô19.É 2r3:130r 2!..sr,00 1í52,r1
r.lorr.ça.s do c6..t}oin!.: iECêJIr§nO ,.?LIcr ÀE (,ÍêCllaúIo D: EIÍiE6À 4 ÍÀrQGs LrúÀoos! o!r{ làcnÊ§

r€ral*!,s, E orxmlsDe/@ILIDÀDf màF nEarruEro àltlcilEl ol Àcc'ioÀDc.'sclr-lÍÉ !r§P06 ttl ÀaÚR00 cox

D€CiEm lf,. 2a5r, É O3lO1tr996.. Piê1àE CrrB.r!: P/XÀlaâ @6õr0ÀD€,EÀçr SA' ?DrDO ./2ll§ D! .ÍÍ!CE âCt!.
!rl5.l2o2 ' DearrF (FE 06 rroÉÍos PExtesos EsÍlo ÀE&rr»elln cussrflcÀlo§ EG rà!os, rDa{l!EIÊàm8, t
ÉstrvàG pàxr sr?ofiÀa os üsC!6 DÀs oFEÀçôEs D€ Trrlsrd, E t «E ÀlEllra, À§ E(rca€l^s !À xa<rlxanÀalo-
rür..rio d. l!6i§rô!o §.9!d. â s.b.d. :-c ?il À§ r?H Dc.Fo5ülclrElÍlo : 3015r?6190 / F!.r. P.$El
Di...s. .o ,t ..F4ú. ,.Io o.:trn.tô!iê. !G!ao9r v rnàE?ottE InoovrlNo ft. cool@
:u rÀrsPomÉ !r0$tr6t3t olDÉ acnEs: 12 t{Jlí.fiEqre§ :000101t226 làlt'ÀÀ}arÍc : or309a2?r3 ü'n DdolEÜIo :

0oi6!757a5 CIOPO O! grBÀLÀGEri 

'I 
lEÍo §.:etr. .s( Fon. ÀrP l9rl99. f.lúà: r1rr23/01 Àt lal562.!f

23.0r.2021 / Pl.a veiolo: lcatogl tre. üàv.lo: (eàgrll EA t.p6!6 a.r!...il: Rs 0 0Ú lííPdr6 Et.do:ir:
n3 16.303,r? I*Grô§ rJn:cip.i.: it 0,00

tilc d.!ffi,.s I.8 tdEa^cEoàffi D

| 10..r!!.21100!6.'! I rs?!!!0.í6!2!5oo!q!r!!q0rq!9r r rt2att!3!7!,.92

lÉ,Éo.o Erúo.e^Glo
I31!?1OOrt37r r 72 23.0a.2O21 05 3S 0a

I



DEo
1l.,.

FI§
oo

R ubflca
ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

solrcrrAcÃo DE CONTRATUAL

O Município de Canaã dos Carajás através do Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás
- PA, pessoa jurídica de direito público, devidamente escrito no CNPJ-MF 11 .903.351/0001-29,

com sede na Avenida JK, no 80, Centro - Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537- 000,

representado neste ato pela Sr." Daiane Celeshini Oliveira, Secretária Municipal de Saúde,

nomeado pela portaria 01812021-GP, vem respeilosamente encaminhar esta solicita@o de

aditivo contratual juntamente com a solicitação da Contratada.

0s contratos em que se solicita o aditivo são de oo 20212392 e 20215495, decorrente do
processo licitatório 035/2021-FMS, que tem como Contratada a Empresa ÁUfO POSIO tVOyO

HORIZONTE EIRELI escnta no CNPJ (Mfl: 12.239.195/0W1-95 cujo objetivo é:

'Aquisição de conbustíveis automotivos para fomecimento de forma fracionada, conforme

demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos propios e a serviço da Secretaria Municipal

de Saúde'.

A Empresa Contratada alega que os preços a serem ajustados no termo conlratual,
oriundo de ata de registro de preços, sofreram reajustes em deconência do aumento estipulado
pela Pelrobras sobre todos os produtos provenientes de petróleo, e demonstra o percenlual de

reajuste akavés de notas fiscais de mmpra dos produtos junto a seus fornecedores, além de que

demonska como ficarão os preços unrtários do contrato caso seja aplicado o percentual de

reajuste.

0 referido termo aditivo justifica-se pela necessidade de se manter a execução do objeto
de contrato, em razão de que os itens enkegues pela contratada são essências para

manutenção e conlinuidade dos serviços prestados pela secretaria de saúde a populaçã0,

contribuindo Íielmente para o cumprimento dos objetivos finalísticos dessa secretaria e com as
metas estipuladas, uma vez que a conlralada executa satisfatoriamente as clausulas contratuais,
inclusive quanto ao prazo de entrega e o reajuste solicitado esta dentro realidade mercadológica,

mantendo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato.

DA DESPESA

A despesa com o fomecimento dos serviços de que trata o objeto se dará através da
dotaÉo orçamentaria exercício de 2021:

DO CONTRATO N" 20212392:

Canaã dos Carajás - PA 0í de dezembro de 2021

t{r
c.

DOS CONTRATOS

DOS FATOS

DA JUSTIFICATIVA
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ESTADo Do PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE cANAÃ Dos cARAJÁs

PROJETO / ATIVIDADE: 10.122.1315 2.056 - Manter o Fundo Municipal de Saúde,
ClassiÍicação Econômica 3.3.90.30.00 Material de @nsumo, fonte de recurso 'Í56'10000, com o
valor total a ser acrescido de R$ í5.5í6,79 (quinze mil quinhentos e dezesseis reais e
sêtênta e nove centavos). Ficando o valor total de R$ 20.'128,08 (vinte mil cento e vinte e oito
reais e oito cenlavos).

DEscRrçÃo Dos rÍENs
VALOR

UNIÍARIO
VAIOR

REAJUSTAOO

VALOR

UNITÂRI

O ATUAL
Unidade (litro) VALOR A SER

RÉAJUSTAOO

01 óLEo D|ESEL sro Rt4,61 R11,37 3.365,90 Rí15.516.73

PROJETO / ATIVIDADE: 10.301.1387 2.060 - Manter o Hospital Municipal Daniel Gonçalves,
Classificação Emnômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, fonte de recuno 12140000, com o
valor total a ser acrescido de R$ 86.652,55 (oitenta e seis mil seiscentos e cinquenta e dois
reais e cinquenta e cinco cêntavos) ficando o valor lotal de R$ 112.403,96 (cento e doze mil
quatrocenlos e kês reais e noventa e seis cenlavos).

DEscRçÃo Dos nENs
VALOR

UNITARIO
VAIOR

REÀ'USIADO

VALOR
UNITÂRI

o ÂTuÂr-
Unidade (litro) VAIOR A SER

REAJUSTADO

01 óLEo DTESEL s'ro R14.61 R!1,37 Rt 5,98 18.796,65 Rl E6.652.55

PROJETO / ATIVIDADE: 10.301.1387 2.064 - Manter o Programa Saúde da Família - PSF,

ClassiÍicação Econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, fonte de reorso 12140000, com o
valor tolal a ser acrescido de R$ 4.297,07 (quatro mil duzentos e noventa e sete Íeais e sete
centavos), Ílcando o valor total de R$ 5.574,07 (cinco mil quinhentos e setenta e quatros reais e
sete centavos).

VÂLOR
UNITARIO

VATOR

REAJUSTAOO

vAt_oR
UNÍTARI

0 ÂÍuAt
Uíidade (litro)

VALOR À SER
REAJUSÍÂOO

01 óLEo DrEsELsío R$ 4,61 Rl'r,37 R§ 5,96 932,12 Rl1.A?,07

PROJETO / ATIVIDADE: 10.3052.1390.2069: Manler a Vigilância Ambiental, Sanitária,
Epidemiológica, Endemias e Zoonoses, ClassiÍicação Econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo, fonte de recurso 12140000, com o valor lotal a ser acrescido de R$ 2.496,72 (dois mil
quatrocentos e noventa e seis reais e setenta e dois centavos). Ficando o valor total de R$

3.238,82 (três mil duzentos e trinta e oito Íeais e setenta centavos).

VALOR
UNITÂRIO

VALOR
REAJUSÍADO

VALOR
ut{uARt
O ATUAL

Unidade (litÍo)
VAIOR A SER

REAJUSTADO

01 óLEo DTESEL sto R14,61 Rt1,37 Rt 5,98 54,|,61 Rt 3.238,82

DO CONTRATO N' 20215495:

Canaã dos Caralás - PA 01 de dezembro de 2021

rt r,r, 
I

DESCRTçÃo oos nENs

DEscRrçÁo Dos tTENs
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PROJETO / ATIVIDADE: 10.122.1315 2.056 - Manter o Fundo Municipal de Saúde,
Classificação Econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, fonle de recurso 15610000, com o
valor total a ser acÍêscido de R$ 33.689,88 (trinta e três mil seiscentos e oitenta e nove
reais e oitenta e oito centavos). Ficando o valor total de R$ 41.379,36 (quarenta e um mil

trezentos e setenta e nove reais e trinta e seis centavos).

DEscRrçÃo Dos rrENs
VALOR

UNIÍARIO

VALOR

REAJUSTA'O

VALOR
UNITARI

OATUÂL
Unidade {litro)

VALOR ASER
REAJUSÍADO

01 GASOLINÂ COMUM R§ 6,M R$r,39 5.532 R$ 33.689,88

PROJETO / ATIVIDADE: 10.301.1387 2.060 - Manter o Hospital Municipal Daniel Gonçalves,

Classificação Emnômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, fonte de recurso 15610000, com o
valor total a ser acrescido de R$ 38.348,73 (hinta e oito mil trezentos e quarenta e oito
reais e setenta e três centavos) ficando o valor total de R$ 47.101,56 (quarenta e sete mil

cento e um reais e noventa e cinquenta e seis centavos).

DEscRçÃo Dos lrENs VALOR
UNITÀRIO

VALOR
REAJUSTADO

VALOR
UNITARI

O ATUÀL
Unidade (liko) VAIOR A SER

REAJUSTADO

0Í GASOLINA COMUM R$ 6,m RÍI,39 Rt 7,48 6.297 R§ 38.348.73

PROJETO / ATIVIDADE: 10.301.1387 2.064 - Manter o Programa Saúde da Família - PSF,

ClassiÍicação Econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, fonte de recurso '15610000, com o
valor total a ser acrescido de R$ 123.79í,43 (cento e vinte e kês mil setecentos e noventa
um reais e quarenta e três centavos), Íicando o valor total de R$ í52.045,96 (cento e

cinquenta e dois mil e quarenla e cinm Íeais e noventa e seis centavos).

DEscRrçÀo Dos ffEils VALOR
UNITARIO

VALOR
REAJUSTÂDO

VALOR
UNITÂRI

O ATUAL
Unidade (litro)

VALOR A SER

REAJUSTAOO

01 GASOLINA COMUM Ri 6,m Rlr,39 Rt 7,48 20.327 Rt 123.791,43

PROJETO / ATIVIDADE: 10.3052.1390.2069: Manter a Vigilância Ambiental, Sanitária,
Epidemiológica, Endemias e Zoonoses, Classificação Econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo, fonle de recurso 12140000, com o valor total a ser acrescido de R$ 37.898,07 (trinta e

sete mil oitocentos e noventa e oito reais e sete centavos). Ficando o valor total de R$
46.M8,04 (quarenta e seis mil quinhentos e quarenta e oito reais e quatro centavos).

VALOR
UNITARIO

VALOR
REAJUSTAOO

VÂLOR
UNIÍARI
O ATUAL

Unidede (litro) VÀLOR A SER
REAJUSÍÂDO

GASOLINACOMUM Rt 6,09 R§1,39 R§ 7,48 6.223,10 R$ 46.548,78

O seguinte leÍmo aditivo de reajuste de preços será amparado legalmenle pelo artigo ô5,
inciso ll, alínea D lei 8.666/93 que diz:

t-.}
o

Canaã dos Carajás - PA 01 de dezembro de 2021

Ri 7,48

oEscRrçÃo Dos rENs

0í

DO AMPARO LEGAL
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EsrADo Do PARÁ
PREFETTURA iruNrcrpAL DE cANAÃ Dos cARAJÁs

"ÁrÍ.: 65 Os Contratos regidos por esta lei poderão ser alterados, am as devidas
justifrcativas, nos segulntes casos:'

ll. Por acordo entre as partes

'(D) para restabeleer a relação que as paies paduanm inicialnente entre os encargos
do contratado e a retribuição da administração para a justa remunenção da obra, senriço ou
fomecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econônico-financeiro inicial do contrato,
na hipótese de sobreviem fatos rmprevrbíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditiws da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do principe, configunndo álea econômica ertraordináia e
extracontratual.'

DO PEDIDO

DO CONTRATO 20212392:

oEscRlçÃo Dos trENs
VÂLOR

uNtÍÂRto
VALOR

REÀ'USÍÂDO

VÂLOR
UNI]ARI
O AÍUAL

Unk ade (litro) VAIOR A SER

REÁ"'USTADO

01 R§4,6í Rt1,37 RÍ 5,9E 23.636,2E Rt32.381.70

D0 CONTRATO 20215495:

DEScRçÀo Dos,TENS
VALOR

UNITARIO

VALOR
REÀ'USTAOO

VALOR
UNITÂRI

O ÂTUAT
Unidade (litro)

01 GASOLINA COMUM Rt 6,m Rll,39 Rt 7,4{' 36.379,10 R153.316,95

DAIANE Assinado de forma
digital poí DAIANE

Daiane Celesúini Oliveira
Porhria no 0'18/2021 - GP

SECRETÁRA MUI.IICIPAL DE SAÚDE

cELESTRINI cELEsÍRrNr
OLIVEIRA:020549485

OLIVEIRA:02 q:

os4s48s43 ?;ffii:;l{í''

Canaã dos Carajás - PA 01 de dezembro de2021

Diante das alegaçoes da empresa e demonstraÉo de que o preço se encontra fora da
realidade mercadológica devido ao nolório reajuste da Petrobras, solicitamos o aditamento

contratual de preço nos itens e valores mencionados na tabela abaixo, atendendo a alegação da
Empresa Contratada.

Ficando desde já autorizada a comissão permanente de licitação a encaminhar esta
solicitação a assessoria jurídica para analise do pleito em tela, e sendo deferido pela assessoria
jurídica tomar as demaisprovidencias cabíveis quanto à lavratura do termo aditivo, recolhimento

de assinaturas e a publicaçáo do mesmo na imprensa oficial onde o termo original fora
publicado.

óLEo DTESEL s1o

VALORA SER

REAJUSÍÂDO



oooESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

Rubírca

Ao setor competente para providenciar pesquisa e previa manifestação sobre a existência de
recurso orÇamentário para cobertura das despesas com vista ao aditivo de quantidade aos
contratos núnero 20212392 e 20215495 que tem como objetivo a aquisição de combustíveis
automotivos para fomecimento de forma fracionada, mnforme demanda, viabilizando o

abaslecimento dos veiculos próprios e a serviço da Secretaria Municipal de Saúde.

Daiane CelesEini
Porhria no 018/il21 GP

SECRETÁRA SAÚDE

Canaã dos Carajás - PA 01 de dezembro de2021

OESPACHO
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â' -âQe to r
teci me

TOTAL GERAL DE PRÉ-EMPENHO: R$ 86 652,55

Itel Qrrarrtidade ttlrid. tspecificaçio dl despua valor unitário lalor total (tt)

canaã dos carajás, 01 de Dezembro de 2021,
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Processo de compra.,,,.

C ateg
F0nte
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15 61000 0

Despesa fixada

não apl i cáve1

c0nsuIt0

VALOR BLOQUEADO PARA
valor do Pré-empenho: R$15.516,79

D0rAçÃ0

HrSTóRIco: Aditivo de reaiuste de oreco sobre os contrato
ob ieti vo a cont ratacão ' de 'emo resa es oeci al iza
de'seouranca orivadà. aouisitão de cbmbustíve
oara forneêi mênto de' foima fraci onada, conf
Viabil izando o abastecimento dos veículos
serviço da SEMSA.

que teln c0|n0
a eln servrç0s
s au t0lll0t l v0s
rme . demanda,
roprros e a

s

d
'I

0
p

ToTAL GERAL or pnÉ-eUperuUO: R$ 15 . 516,79

Iter Quantidade unid, rspecifiraçâo da dtspesa valor unjtário valor total (nl)

Canaã dos carajás, 01 de Dezernbro de 2021.
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PSF

categ
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0r'ra ec0nonllc4...,
de recu rso

0r'r gel1l dos recursos,...

Processo de compra.....

Despesa fi xada

não apl i cáve1

VALOR BLOQUEADO PARA
eré-empenho: R$4,297,07

D0rAçÃo
valor do

HISTÓRICO: lditivo de reaiuste de oreco
obietivo a contratacão' de'em
de-segurança privadà, -aquisiDara t0rnecrlnent0 de t0rtna
V iabi l izando o abasteci mento
serviço da sttitsl .

sobre os contrat
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0s
ad
er
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que telrl conlo
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s autollloti üos
rrye . demanda,
roprr 0s e a

Í0TAL GERAL or paÉ-EupENuo: n$ 4.297,07

Itrr 0uantidade unid, tspecificaçio da despesa valor unjtário valor total (nÍ)

Canaã dos carajás, 01 de Dezembro de 2021.
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transferência SUS Bloc0 de manutenção

cLASSTFTCAçÃ0

rca....

origem dos recursos. . . .

Processo de compra.....

Despesa fi xada

não apl i cáve1

VALOR BLOQUEADO PARA
val or do eré-empenho: R$2 .496 ,72

HrsróRrco:

D0rAçÃ0

ndi ti vo de reai uste
obietivo a contratac
de'sequrança privadà
oara fo rn ec r Íllen to de
üiabil izando o abast
serviço da SEMSA.

!e preço sobre os
a0 de. elnpresa esp, aoursrcao de c0

fo ima frac ionad
eci mento dos ve

contratos oue tem c0ln0
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mbustíveis automotiüosa. conforme demanda.
í tul os própri os e á

ToTAL GERAL Or pRÉ-rUprrunO: n$ 2.496,72

Iter Qlantidade lnid, tspecificaçâo da deiprsa valor unitário valor total (nl)

canaã dos Carajás,01 de Dezembro de 2021.

1 y'

unidade orcamentária 13 19.
runc.progrâmática 10 305 1390 2.069

3 , 3 .90. 30. 00
12140000
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TOTAL GERAL Or pnÉ-EUprruHO: R$ 33,689,88

Iter qüantidàde ttnid, rspecificaçáo da despesa valor unitário valor total (tÍ)

canaã dos carajás, 01 de Dezembro de 2021.
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val or do eré-empenho: R$33.689,88
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canaã dos carajás, 0L de Dezembro de 2021.
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANÂÀ DOS CARAJÁS

DECLARAÇÃO DE ADEQUACÃO ORCAMENTÁRA
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Declaro para os devidos Íins, que o Aditivo de reajuste de preço sobre os contratos número
20212392 e 20215495 que tem como objetivo a aquisição de combustíveis automotivos para

fomecimenlo de Íorma fracionada, conforme demanda, viabilizando o abastecimento dos veiculos
próprios e a serviço da Secrelaria Municipal de Saúde, não comprometerá o Orçamento de 2021,

conforme estabelece o inciso I do artigo 16 da Lei complementar Íederal N,0 101, de 04 de março
de 2000, estando de acordo com o inciso ll, do mesmo artigo.

Existe tamtÉm adequação orçamentária e financeira com LOA (Lei Orçamentária Anual) tendo,
ainda, compatibilidade com a LDO (Lei de Diretrizes mentárias).

Daiane Celestini ra

Porhria no 01 -GP
SECREIÁRA MUNICIPAL DE SAÚDE

à

Canaã dos Carayás - PA 01 de dezembro de 2021

t
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EsrADo Do PARÁ
pREFErruRÂ MUNrcrpAL DE CANAÃ Dos CARAJÁs

TERMo DE AuToRrzlcÂo

Josemira Rai Diniz Gadelha
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Canaã dos Carajás - PA 01 de dezembro de2021

Em uso das atribuiçoes com a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás/PA, na qualidade de
Prefeita Municipal, autorizo a Comissão Permanente de Licitação/CPL proceder analise e emissâo
de parecer do Termo de reajuste de preço aos contratos núnero 20212392 e 202'15495 que tem

como objetivo a aquisição de combustiveis automotivos para fornecimento de forma fracionada,
conforme demanda, viabilizando o abaslecimento dos veiculos próprios e a serviço da Secretaria
Municipal de Saúde, a ser regido pela Lei N.0 8.666/93, de 21 de junho de 1993. Devendo a
Comissão Permanente de Licitação encaminharão Controle lntemo para igual efeÍto. Apos este,
retomar os autos ao Gabinete para assinatura Íinal do termo do aditivo, recolhimento de
assinaturas e sua publicação na lmprensa Oficial onde o termo original íora publicado.

I
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Receita FedeÍal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional ubnca

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: AUTO POSTO NOVO HORIZONTE EIRELI
CNPJ: 12.239.495/000í-95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 í da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitagão desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2o14.
Emitida às 15:59:1 1 do dia 01 110120?1 <horu e data de Brasília>.
Váf ida até 3010312022.
Código de controle da certidão: 087'l.F2BC.DED9..l4F4
Qualquer rasura ou emênda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO PARA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

RubrlCA

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTARIA

Nome: AUTO POSTO NOVO HORZONTE EIRELI
Inscrição Estadual: I 5.307.48 1-7
CNPJ: 12.239.495/0001-95

Ressalvado o dteito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do_ sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

ceÍtificado que NAO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza tributríria, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.' 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzira efeitos após a

confirrnação de sua autenticidade, pela Intemet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emiüda às: 11:07:24 do dia28ll0/2021
Válida até: 2610412022

Número da CeÉidão: 702021081085277 -0

Código de Controle de Autenticidade: 8743C5E 1.32287 0A1.3 I A680 A3.C962923 A

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão podeú, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6o da Ilstrução Normativa n.'0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oÍicio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO

112https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-c€riidao/êmitircertidao.acüon
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SERVIÇO GRATUITO
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GOVERNO DO ESTADO DO PARA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 0íeE

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA

Nome: AUTO POSTO NOVO HORIZONTE EIRELI
Inscrição Estadual: 15.307.48 l-7
CNPJ: 12.239.495/0001-95

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natuÍeza não tribu&íria, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.o 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.'0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produziná efeitos após a
conflrmação de sua autenticidade, pela Intemet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 1 l:07:24 do dia 28/1012021

Válida até: 26/0412022

Número da Certidão: 702021081085278-9

Código de Controle de Autenticidade: 6450D0B2.DDB3164E.6595F9F3.981956F4

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dento do período de validade forem verificadas as hipóteses
pÍevistas no art. 9o da lnstnrção Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oÍicio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO

https://app.seÍa.pa.govbr/emissao-c€rtidao/emitiÍCertidao.action
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS
COOTEM

RUA TANCREDO NEVES, SN - CENTRO. CANA.A DOS

CNPJ: 01.613.321m0í-24
o

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS MU

o

PA

rcá

000011607

AUTO POSTO NOVO HORIZONTE LÍDA

AVENIDA U'EYNE CAVALCANIE

NOVO HORIZONÍE

cAitÂÁ Dos cARÀrÂs

t 2.239.49í000í {5
NúÍEo Cdrd€.Elo

s/N
c6P

OO. 59 LT. 0í ao 05

68537000

CERTIFICAMOS que, após a realização das devidas veificações Nocedidas nos assentamentos e arqulyos ex,stênlês
nesta Prefêitura Municipal de Canaã dos Carajás-PA. E na forma do disposto nos Árligos 3í3, 314, 315 e 316 da Lei n'
890 de 20 de dezenbro de 2019, que não constam pendências em seu nome junto à FAZENDA PÚBLICA MUN\C\PAL e
a inscrições em DíVIDA ATIVA MUNICIPAL, ressalvado o direito de cobrar e inscÍevq quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identilicado que vierem a ser apurcdas. E, pan que produza efeitos legais,
passaDos a prosente âERTIDÃO NEGATIVA DE OEBITOS para efeitos de prova junlo às Emprêsas Prlyádas e ás
Repartições Públicas Federais, Estaduais e Municipais, bem como, suas Autarquias.

Emitida às l1:07:í4 do dia 2811012021

Válida dté 2711112021

Código de Controle da Certidão/Número 33F92í498159D9O7

Certidão êmitida gratuitamente.

AtenÉo quâlquer rasura ou emenda invalidaÉ esle documento
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Certificado de
Regularidade do FGTS -
CR.F

lnscrição:
Razão Social:
Endereço:

12.239.495/0001€5
AUÍO POSTO NOVO HORIZONÍE EIRELI

AV W EYNE CAVALCANTE SN / NOVO HORIZONTE / CANAA DOS CARÂJAS / PA /
68537{00

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nestâ datâ, â empresa âcima
identiÍicada encontra-se em situaÇão regular perante o Fundo de Garântia do
Tempo de SeÍvico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuiÇõês e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.

Yalidade:l4/ 11 /2021 a 03/1212021

CertiÍcação Número: 2021 1 10401 101296928759

lnfoÍmação obtida em 09/11/2021 17:25:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
veriÍicação de autenticidadê no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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ooPODER JUDICIÀRIO
JUSTIÇA Dí] TRABALHO

RubrrcE
CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABA],HIST

Nome: AUTO POSTO NOVO HORIZONTE EIRELI (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNP.T: 12.239.495/0001-95
Certidão n": 302421,22 / 202I
Expedição: 0I/LO/2021, às 16: 01 : 52
Validade: 29/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ÀUTO POSTO NOVO EORIZONTE EIRELI (UATRIZ E FILIÀIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o no 12.239.495/0001-95, NÀO CONSTÀ do Banco
Nacional dê Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-À da ConsolidaÇão das Lêis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 20LL, e
na ResoluÇão Administrativa no 1470/201I do Tribunaf Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualj-zados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fil,iais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação d.e sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORT{ÀçÁO I!|PORTÀ}ITE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabaf hi-stas constam os dados
necessárÍos à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais traba.Ihistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos p r e v i de n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
eÍnolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,' ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho ou Comissão de Conciliaçáo Prévia.
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MINUTA DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N" 202I2392

O Município de CANAÂ DOS CARAJÁS, arravés do(a) FLÍNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
inscrito(a) no CNPJ sob o n" I1.903.151/0001-29, com sede na Rua Tancredo Neves S,N. representado
por DAIANE CELESTRINI OLIVEIRA, na qualidade de ordenador(a) de despesas. doravante
denominado(a) CONTRATANTE, e AUTO POSTO NOVO HORIZONTE LTDA, inscrito(a) no
CNPJ 12.239.495/0001-95, com sede na Av. Weine Cavalcante, Vn Quadra 59 h 0l e 02, Canaã dos
Carajás-PA, CEP 68537-000, representada por LAURILENE OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA.
já qualiÍicados no contrato inicial, determinaram por meio deste. alterar o referido conrato.
consubstanciado nas seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

O presente Termo Aditivo objetiva a alteração contratual no valor de RS 32.381.70 (trinta e dois mil,
tÍezentos e oitenta e um reais e setenta centavos). nos termos do aÍ. 65, inciso Il. alinea'd'. da Lei
Federal n'E.666i93. passando o Contrato a ter o valor total de R§ 382.372,90(nezentos e oitenta e dois
mil, trezentos e setenta e dois reais e noventa centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente da presente alteração corÍeni à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
Exercicio 2021 Atividade 1319.101221315.2.056 ManteÍ o Fundo Municipal de Saúde . Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo. Subelemento 3.3.90.30.01
Exercício 2021 Atividade 1319.103021387.2.060 Manter o Hospital Municipal Daniel Conçalves .

Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01
Exercicio 2021 Atividade 1319.103011387.2.064 Manter o Programa Saúde da FamÍlia - PSF
Classificação econômica 3.3.90-30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.0 I

Exercício 2021 Atividade 1319.103051390.2.0ó9 Manrer a vigilância Ambiental. sanitária
Epidemiologica, Endemias e Zoonoses, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo.
Subelemento 3-3.90.30.01

CLÁUSULA TERCEIRA . DO PRAZO DE vIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicaçâo

CLÁUSULA QUARTA . DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e contralados, firmam o presenle aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma,
para que surtam os seus efeitos legais.

CANAÂ DOS CARAJÁS . PA. I4 de Dezembro de 2O2I

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
cNPJ(MF) r r.903.3s1/0001-29

CONTRATANTE

ESTAoo Do PARA

PREFEITURA MuIICIPAL DE CAN,Á oos CARÀ,ÁS

FUilDo MUiIICIPAL DE SAÚDE o



L,

EsÍADo Do PAú
PREFETTURA MUI{ICIPAT DE CANAA DOs CARÀ,ÁS

Fur{Do MuritcrPAL DE SAúDE

AUTO POSTO NOVO HORIZONTE LTDA
CNPJ t2.239_495/000 t -95

CONTRÁTADO(A)

Testemunhas:



DE.

ESTADo oo PAú
PREFEITURA MUIiIGIPAL DE CANÂÀ DoS CARÀIÁS

FUNDo MUNIGIPAL DE SAÚDE

> Fls
oo

ubíca

MINUTA DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRÂTO N'20215495

O Município de CANAÀ DOS CARAJÁS, através do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
inscrito(a) no CNPJ sob o n' I 1.903.351 10001-29, com sede na Rua Tancredo Neves S,N, representado
por DAIANE CELESTRINI OLIVEIRA, na qualidade de ordenador(a) de despesas. doravante
denominado(a) CONTRATANTE, e AUTO POSTO NOVO HORIZONTE LTDA, inscrito(a) no
CNPJ I 2.239.495/0001-95, com sede na Av. Weine Cavalcante, s/n Quadra 59 lt 0l e 02. Canaã dos
Carajás-PA, CEP 68537-000, Íepresentada por LAURILENE OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA,
já qualificados no contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato,
consubstanciado nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo objetiva a alteração contratual no valor de RS 53.346,95 (cinquenta e tÍês
mil. trezentos e quarenta e seis reais e noventa e cinco centavos), nos termos do art. 65. inciso Il. alínea
'd', da Lei Federal n" 8.666/93, passando o Contrato a ter o valor total de R$ 353.340.35(trezentos e

cinquenta e três mil, trezentos e quarenta reais e trinta e cinco centavos)-

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

A despesa decorente da presente alteração correftâ à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
Exercício 2021 Atividade l3l9 .101221315.2..056 Manter o Fundo Municipal de Saúde . Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01
Exercício 2021 Atividade 1319.103021387.2.060 Manter o Hospital Municipal Daniel Gonçalves ,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3-90-30-01
Exercício 2021 Atividade 1319.103011387.2.064 Manter o Programa Saúde da Família - PSF
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01
Exercício 2021 Atividade 1319.t03051390.2.069 Manter a Vigilância Ambiental. Sanitária
Epidemiologica, Endemias e Zoonoses, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.01

CLÁUSULA TERCEIRA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicaçào.

CLÁUSULA QUARTA. DA RATIFICAÇÃo

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma,
para que surtam os seus efeitos legais.

CANAÃ DOS CARAJÁS - PA. 14 de Dezembro de 2O2I

FUNDO MTJNICIPAL DE SAUDE
cNPJ(MF) r 1.903.351/0001-29

CONTRATANTE

ôv
o



ESTADo Do PAú
PREFETTURÂ MuMcrpAL DE CANrÁ Dos CARÀJÁS

FUNDo MuNrcrPAL DE SAúDE

AUTO POSTO NOVO HOzuZONTE LTDA
cNPJ I 2.23s.4q5l000 I -95

CONTRATADO(A)

Testemunhas:
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